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MENSAGENS
DE ABERTURA

Jorge Luiz Koch
Prefeito de Orleans / Presidente do CISAMREC

Marijane Felippe
Secretária de Saúde de Morro da Fumaça / 

Coordenadora da CIR Carbonífera

O nosso Consórcio é o que mais cresce em Santa Catarina.  
Enquanto Presidente, juntamente com todo o corpo técnico, 

tenho a certeza de que estamos levando cada vez mais 
informações à todos vocês.  Estamos trabalhando e eu não tenho 

dúvida alguma de que o nosso Consórcio já é vitorioso e os 
Municípios se beneficiam de nossa compra, dos nossos exames 
e das nossas consultas, por isso a gente conclama a cada um de 

vocês para que fortaleçam ainda mais o nosso Consórcio, pois 
queremos que ele seja o melhor de Santa Catarina.

O Consórcio de Saúde CISAMREC veio trazendo um grande 
avanço para a saúde dos municípios e para a qualidade do 

atendimento SUS da população, ampliando a oferta de serviços 
básicos e especializados e facilitando a aquisição de insumos e 
medicamentos.  O consórcio hoje, é a solução para problemas 

regionais, sem se limitar com as fronteiras administrativas 
municipais
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Elixsandra da Silva Mota
Secretária de Saúde de Meleiro / Coordenadora 

da CIR Extremo Sul Catarinense

Em nome do Colegiado dos Secretários de Saúde do Extremo 
Sul Catarinense - Amesc  “Agradecemos pela excelência no 
atendimento.” “Já conhecíamos o trabalho do CISAMREC, 

então já tínhamos confiança de um serviço de boa qualidade”. 
“Estamos muito satisfeitos com os serviços prestados para 

todos os municípios”.

Roque Salvan
Diretor Executivo do CISAMREC

O CISAMREC, o caçula dos 14 (quatorze) consórcios de saúde de 
Santa Catarina, surge em 2009 por indução dos 12 (doze) secretários 

municipais de saúde da Região Carbonífera, alcançando hoje o 
primeiro lugar em evolução. Essa evolução é graças a efetividade, 
dedicação e comprometimento da Equipe que faz a gestão e que 

mantem a eficiência e proporciona eficácia aos nossos consorciados, 
sendo: economia e resolutividade; principalmente nos processos de 

compras compartilhadas, fazendo com que os nossos municípios 
fiquem isentos de toda a burocracia, pois quem faz todo o processo 

de orçamentos, licitação e compra é o consórcio.
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QUEM SOMOS
O CISAMREC é uma associação 
pública, com personalidade jurídica de 
direito público e natureza autárquica, 
integrando a administração indireta 
dos entes federativos consorciados, 
composto por 27 (vinte e sete) 
municípios, sendo: 12 (doze) municípios 
da região de saúde carbonífera e 15 
(quinze) municípios da região de 
saúde do extremo    sul    catarinense,    
cujo  objetivo é a implementação 
compartilhada das ações e serviços 
públicos de saúde especializados, 
complementares aos serviços 
oferecidos  pelo Sistema Único 
de Saúde-SUS e visa, sobretudo, a 
otimização dos recursos públicos.

Fundado em 18 de novembro de 2010, 
pelos 12 (doze) municípios da Região 
de Saúde Carbonífera (AMREC), o 
Protocolo de Intenções formalizou 
o objetivo de constituir o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da AMREC – 
CISAMREC, consórcio público de saúde, 
no intuito de otimizar os recursos 
públicos disponíveis e reforçar o papel 
do município na consecução do direito 
fundamental de todos os cidadãos 
a receberem atendimento de saúde 
digno e eficaz.

Em 2020 o Conselho Executivo do 
CISAMREC homologou em assembleia 
geral o ingresso de 06 (seis) novos 

municípios da região de saúde do 
extremo sul catarinense (AMESC), 
abrangendo um total de 18 (dezoito) 
entes consorciados.

A partir de 2021, por decisão do Conselho 
Executivo, foi aprovado a adesão 
dos demais municípios da região de 
saúde do extremo sul catarinense, 
tendo aí os 15 municípios da Região da 
AMESC fazendo parte do CISAMREC, 
totalizando 27 (vinte e sete) municípios 
com uma população estimada de 
653.249 habitantes (IBGE, 2021).

Credenciado no SUS pelo processo nº 
002/2011 e aprovado pela deliberação 
nº 473/CIB/2013 de 24/10/2013, PSES nº 
45671/2014.

Constitui-se sob a forma de associação 
pública com personalidade jurídica de 
direito público e natureza autárquica, 
tendo fundamento legal nas seguintes 
legislações:

• Lei 11.107/2005 – Dispõe sobre consórcios 
(fundamentada no disposto no art. 241, 
CF);

• Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica
• da Saúde);
• Lei Federal nº 8.142/90;
• Deliberação nº 290/CIB/2018;
• Decreto 6.017/2007 Regulamenta a Lei 

11.107/2005;
• Protocolo de Intenções (Publicado no 

DOM/SC em 25/03/2011 edição nº 705 
Página 227 A 238);

• Deliberação nº 473/CIB/2013 de 24/10/2013;
• Estatuto Social do Consórcio Publicado 

no DOM/SC em 05/05/2011 – Edição N° 732 
Página 230.
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O CISAMREC
ACESSO AO SERVIÇO

COMO FUNCIONA

QUEM PODE SE CREDENCIAR AO CISAMREC

O acesso aos serviços públicos de saúde para os usuários do SUS, oferecidos pelo 
CISAMREC, tem como porta de entrada as Unidades Básicas de Saúde - UBS ou 
Estratégia Saúde da Família – ESF dos municípios consorciados.

Os serviços oferecidos pelo CISAMREC são de consultas médicas, procedimentos 
especializados, exames laboratoriais, diagnósticos por imagens, medicamentos e 
outros insumos, cujo objetivo é atender os mais de 653.249 mil habitantes (IBGE, 
2021), usuários do SUS através dos municípios consorciados.

O usuário do SUS, para ter acesso aos serviços oferecidos pelo consórcio CISAMREC, 
deverá dirigir-se à uma Unidade Básica de Saúde - UBS ou Estratégia Saúde da 
Família – ESF do município onde reside, momento em que será agendado ou 
encaminhado ao médico da unidade da Atenção Básica para uma avaliação clínica 
que, constatando alguma enfermidade de média complexidade, encaminhará a 
um especialista credenciado ao CISAMREC.

O consórcio não realiza nenhum tipo de consulta nem solicita procedimentos 
de forma direta, sendo necessário a realização do agendamento através das 
secretarias de saúde dos municípios consorciados.

Todos os serviços oferecidos pelo CISAMREC são totalmente gratuitos, sendo 
vedado aos credenciados qualquer tipo de cobrança e de induzir o usuário a 
realizar procedimentos não oferecidos pelos SUS ou pelo Consórcio.

Podem se credenciar para prestação de serviços públicos de saúde complementar 
aos municípios consorciados, todas as pessoas jurídicas públicas e privadas, cujas 
atividades sejam compatíveis aos serviços oferecidos pelo CISAMREC.

Os serviços credenciados ficarão disponíveis a todos os municípios consorciados, 
conforme estabelecido no Edital de Chamamento Público para Credenciamento 
Universal e no Contrato de Adesão, que solicitará o agendamento de forma 
eventual e de acordo com a necessidade de cada Secretaria de Saúde, através de 
Guia de Requisição própria.
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ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO CISAMREC

DADOS COMERCIAIS DO CISAMREC

O CISAMREC é um instrumento de trabalho para as Secretarias Municipais de 
Saúde, integrado ao Sistema Único de Saúde (SUS) e regido por suas normas 
e diretrizes, formado pelos 27 (vinte e sete) municípios que compõem 
geograficamente a mesma distribuição política-administrativa da AMREC e 
AMESC, conforme as figuras abaixo:

O CISAMREC está localizado na Av. Santos Dumont, 1980 – Sala 1A – Bairro São 
Luiz, CEP 88.803-200 – Criciúma/SC, inscrito no:

• CNPJ nº 13.791.885/0001-36

• CNES nº 7363443
• CNAE nº 84.11-6-00

A cidade de Criciúma, com 219.393 mil habitantes (IBGE, 2021), considerada 
como cidade polo, referência em serviços de saúde de alta complexidade, está 
localizada no centro da mesorregião denominada pelo IBGE de Sul Catarinense 
correspondendo a 2,23% do território do Estado.

Fazendo parte da Região de Saúde Carbonífera e Região de Saúde do Extremo 
Sul Catarinense, o CISAMREC beneficia uma população estimada de 653* mil 
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS. *População estimada [IBGE, 2021].

O credenciamento é realizado junto ao CISAMREC, sendo este o responsável 
pelos pagamentos dos serviços efetivamente realizados, conforme firmado no 
Contrato de Adesão.

Figura 1 - Região de Saúde Carbonífera e Região de 
Saúde do Extremo Sul Catarinense

Figura 2 - Região de Saúde Carbonífera e Região de 
Saúde do Extremo Sul Catarinense 

https://goo.gl/maps/LnNdSJiXiTG2
https://goo.gl/maps/LnNdSJiXiTG2
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CONSELHO EXECUTIVO DO CISAMREC

SEDE ADMINISTRATIVA DO CISAMREC

SEDE DO CISAMREC

O Conselho Executivo é o órgão de direção do CISAMREC, com os seguintes 
membros para o mandato de 21/12/2021 a 20/12/2022, eleitos em 30/11/2021:

• Presidente: Agenor Coral (Prefeito do município de Morro da Fumaça)

• Vice-Presidente: Jorge Luiz Koch (Prefeito do município de Orleans)

• Secretário: Jairo Celoy Custódio (Prefeito do município de Balneário 
Rincão)

Para o mandato de 21/12/2022 a 20/12/2023, foram eleitos em 14/12/2022:

• Presidente: Jorge Luiz Koch (Prefeito do município de Orleans)

• Vice-Presidente: Dalvânia Pereira Cardoso (Prefeita do município de 
Içara)

• Secretário: Almides Roberg Silva da Rosa (Prefeito do município de Santa 
Rosa do Sul)

A estrutura física administrativa, tais como aluguel, salários e outros custos, é 
mantida mediante contrato de rateio com os municípios consorciados, através 
do Fundo Municipal de Saúde – FMS, integrada ao Sistema Único de Saúde - SUS, 
sendo os valores e a forma de divisão estabelecidos pelos gestores.

Em janeiro/2022, o CISAMREC passou por mudanças aumentando a estrutura 
física e migrando para uma sala maior. Hoje contamos com amplo espaço para 
um melhor atendimento aos municípios, prestadores, fornecedores e ao público 
em geral, ampliamos o nosso espaço físico de 187,24m2 para 453,12m2. 

Contamos com um auditório/sala de reuniões, utilizado não somente para 
reuniões internas, mas também acessível aos municípios consorciados.

Imagens 1 - Fachada CISAMREC



Imagens 2, 3, 4 e 5 - Instalações internas do CISAMREC
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NOSSOS
NÚMEROS

Fundado em 18/11/2010 pelos 12 (doze) 
municípios da Região de Saúde 
Carbonífera (AMREC), o CISAMREC é 
o caçula dos consórcios de saúde em 
Santa Catarina. A gestão atual, desde 
2017, vem fazendo uma reestruturação 
organizacional, principalmente na 
informatização e automatização da 
gerência dos processos de logísticas.

O ano de 2020, embora nos preparamos, 
trouxe desafios na acolhida de mais 
15 (quinze) novos municípios que 
aderiram aos nossos serviços ofertados. 
Ampliamos a abrangência de 12 para 
27 municípios e de 442 mil para 653 mil 
pacientes a serem atendidos.

Em 2020 e 2021 enfrentamos 
uma Pandemia, Covid-19, a qual 
não foi motivo para deixarmos de 
trabalhar, pelo contrário, trabalhamos 
incansavelmente para atender nossos 
entes consorciados, não deixando faltar 
medicamentos, insumos para saúde, 
consultas e exames, procedimentos 
e atendimentos, sempre prezando o 
atendimento digno e eficaz aos entes 
consorciados, visando a “ponta”, o 

paciente usuário do SUS.

Isso foi um grande desafio e entre as 
tarefas mais árduas, o suporte e apoio 
aos municípios no enfrentamento da 
Pandemia do Covid-19, adquirindo os 
principais insumos: EPIs, testes rápidos 
e diversos materiais e serviços conforme 
adesão e necessidade dos municípios 
consorciados.

Principalmente os Testes Rápidos 
de Antígeno IgG e IgM anti-Covid-19, 
fornecidos aos municípios com 
agilidade, eficácia e como forma de 
segurança aos profissionais da ponta, 
auxiliando no diagnóstico prévio 
e enfrentamento da pandemia, e 
consequentemente aliviando os 
pacientes que ficavam na angústia do 
diagnóstico tardio. 

Em 2019, 2020 e 2021, entre os 14 
consórcios de saúde no estado de 
Santa Catarina, o CISAMREC ocupou a 
2ª colocação na produção de consultas, 
exames e outros procedimentos 
disponibilizados aos municípios 
consorciados.
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Quando comparado a evolução de crescimento, o CISAMREC atinge 925%, 
permanecendo em 2022 no 2º lugar em investimentos na aquisição de consultas, 
exames e outros procedimentos, ficando em 2022 acima da média dos 14 
(quatorze) consórcios de saúde de SC que foi de 236%.

Tabela 1 - Ranking de investimentos financeiros dos 14 consórcios de saúde em Santa Catarina (consultas, exames e 
outros procedimentos), quando comparado ao ano de 2021 com 2017. SOMENTE CONSÓRCIOS PÚBLICOS.

Tabela 4 - Evolução dos investimentos financeiros dos 14 consórcios de saúde 
em Santa Catarina (compra de consultas, exames e outros procedimentos), 

comparado ao ano de 2022 com 2017

Tabela 2 - valores investidos, procedimentos realizados, pacientes atendidos e 
população abrangente nos 27 municípios consorciados

Tabela 3 - Evolução média dos 14 (quatorze) consórcios de saúde de SC
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Em 2021 alcançamos a marca dos 25 milhões de reais aplicados na aquisição de 
medicamentos que representa um crescimento de 675% comparados o ano de 
2021 com 2017. E em 2022 tivemos o orçamento de R$68 milhões de reais para 
atender a demanda dos 27 municípios consorciados na compra de consultas, 
exames, cirurgias, medicamentos e insumos. 

Em 2022, foram mais 29 milhões de reais aplicados na aquisição de consultas, 
exames e cirurgias que representa também um crescimento de 925%.

206.577 foi o número de pacientes atendidos em 2022 que representa um 
crescimento de 758% quando comparado com o ano de 2015.

A reestruturação organizacional, do CISAMREC, passou por conhecer o mercado 
em que atua e focar no nosso consumidor que é uma pessoa física e usuário 
dos serviços de saúde do SUS, disponibilizando uma carta de serviços, eventos 
e ações:

Figura 3 Figura 4

• 27 Municípios Consorciados;

• 653.249 Habitantes;

• 206 mil Pacientes atendidos em 
2022;

• Mais de 350 prestadores de 
serviços credenciados ativos;

• 500 usuários de sistema 
integrados e conectados com 
Tecnologia na Nuvem;

• 1.067 itens de medicamentos 
disponíveis aos municípios 
consorciados;

• Centro de Distribuição de Insumos 
– CDI;

• 623 itens de serviços especializados 
credenciados (consultas, exames e 
cirurgias);

• 26 itens de serviços de próteses 
dentárias;

• 21 laboratórios de análises clínicas 
credenciados;

• 775 profissionais especializados 
credenciados e disponíveis aos 
municípios;
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Os Consórcios Intermunicipais de Saúde (CIS) surgem como uma ferramenta 
alternativa ao SUS para organização regional. 

Os consórcios intermunicipais surgem como uma alternativa partilhada na gestão 
municipal da saúde, proporciona um sistema de referência e contrarreferência 
para o atendimento de saúde, o fornecimento de bens, insumos e ferramentas à 
administração municipal, bem como assistência técnica e jurídica aos gestores 
das secretarias municipais de saúde, social e demais setores.

Visto como o caminho mais viável para se obter ganhos de escala nas compras 
de medicamentos e insumos de saúde, no planejamento, regulação e promoção 
de serviços públicos.

Cabe aqui ressaltar que os Consórcios de Saúde não são entes nem gestores, 
uma vez que a gestão em saúde é composta das três esferas: municipal, estadual 
e federal. Entretanto, os consórcios públicos não se configuram unicamente 
como prestadores de serviços, uma vez que congregam interesses coletivos dos 
gestores de saúde e não interesses próprios.

• SVO – Serviço de Verificação de 
Óbito – 24h;

• Medicina ocupacional e segurança 
do trabalho para os servidores 
municipais;

• Kit completo de Insumos de 
Glicemia;

• Alimentos Especiais e Fórmulas 
Infantis (Leites);

• Fraldas descartáveis;

• 61,41% foi o deságio alcançado nas 
compras de medicamentos de 2018 
a 2022;

• 159,12% é a economia proporcionada 
aos consorciados nas licitações de 
medicamentos;

• 67,90% de economia nos serviços de 
Segurança e Medicina do Trabalho;

• 124,88% de economia GERAL 

proporcionada aos municípios;

• Aquisição dos medicamentos 
judiciais (economia de 42,53%);

• EPI´s básicos e materiais médicos 
hospitalares;

• Lançamento mensal da produção 
no BPA-i/MS;

• Sistema de Pregão Eletrônico e 
Banco de Preços;

• Credenciado no SUS;

• Membro da ACISSC – Associação 
dos Consórcios Intermunicipais de 
Saúde do Estado de Santa Catarina;

• Sistema de Gerenciamento 
de Processos e documentos 
eletrônicos, com assinatura e 
arquivamento digital;

• Participação na Câmara Técnica de 
Assistência Farmacêutica.
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Os municípios ficam isentos de toda a burocracia pois quem faz todo o processo 
de orçamentos, licitação e compra é o consórcio.

Além disso, o reconhecimento dos municípios e Secretários Municipais de Saúde 
de que o consórcio traz resultados positivos para a região e os benefícios individuais 
torna-se fundamental. Também a satisfação dos usuários dos serviços de saúde no 
acesso aos serviços de média e alta complexidade e na qualidade do atendimento 
pelos prestadores de serviços de saúde aos nossos pacientes do SUS.

É através da relação direta dos consórcios com os municípios que os serviços de 
saúde estão chegando até às pessoas, com maior resolutividade e qualidade, 
redução dos custos operacionais, ampliando a eficiência e a eficácia na aplicação 
dos recursos financeiros.

Através do sistema informatizado de  Gestão do CISAMREC, conectamos: Consórcio, 
Municípios, Prestadores e Fornecedores em um único Sistema Integrado 24hs, 
que permite o acesso remoto em qualquer momento, em qualquer lugar.

“A gestão colocou o CISAMREC entre os melhores 
consórcios de saúde de Santa Catarina. E para 

manter a qualidade é necessário: eficiência, 
efetividade e eficácia.”

CONEXÃO E 
INTEGRAÇÃO

Figura 5 - Conexão e Integração



pág. 16

A acessibilidade ao sistema não necessita de infraestrutura para a instalação da 
solução e armazenamento, pois utiliza computação em nuvem.

Um sistema flexível e fácil que permite a gestão total e eficiente a partir 
de informações em tempo real, atendendo aos requisitos de privacidade e 
confidencialidade da informação da saúde.

Entre as suas funcionalidades estão a autorização, emissão e liquidação das 
Guias de Requisições, totalmente integrados aos processos de credenciamentos, 
proporcionando economia de tempo, simplificando todo o processo com 
agilidade e facilitando a sua finalização.

NOSSOS
SERVIÇOS
CREDENCIAMENTO

Quem pode se credenciar ao CISAMREC

Modalidade de Credenciamento

Podem se credenciar para prestação de serviços público de saúde complementar 
aos municípios consorciados, todas as pessoas jurídicas públicas e privadas, cujas 
atividades sejam compatíveis aos serviços oferecidos pelo CISAMREC.

Os serviços credenciados ficarão disponíveis a todos os municípios consorciados, 
conforme estabelecido no Edital de Chamamento Público para Credenciamento 
Universal e no Contrato de Adesão, que solicitará o agendamento de forma 
eventual e de acordo com a necessidade de cada Secretaria de Saúde, através de 
Guia de Requisição própria.

O credenciamento é realizado junto ao CISAMREC, sendo este o responsável 
pelos pagamentos dos serviços efetivamente realizados, conforme firmado no 
Contrato de Adesão.

O credenciamento é o sistema por meio do qual o CISAMREC convoca, através 
de edital, todos os interessados em prestar serviços de saúde disponibilizados 
na TABELA DO CONSÓRCIO, para que, preenchendo os requisitos necessários 
e possuindo capacidade técnica para executar o serviço, credenciem-se junto 
ao órgão para executar o objeto, podendo ser realizado simultaneamente por 
diversos contratados, em igualdade de condições com todas as demais que 
também forem credenciadas.
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Tabela do Consórcio
Os procedimentos e serviços de saúde disponibilizados pelo CISAMREC e 
adquiridos de forma eventual e de acordo com a necessidade de cada secretaria 
de saúde, são referenciados a partir da Tabela SUS, construída em TABELAS DE 
PROCEDIMENTOS próprias do CISAMREC com base na realidade local das nossas 
regiões de saúde, visando sempre viabilizar a contratação dos serviços necessários 
para os atendimentos em saúde de cada consorciado. 

As TABELAS DE PROCEDIMENTOS próprias do CISAMREC, são apreciadas 
pela Comissão Técnica Permanente (CTP) e encaminhadas para apreciação e 
aprovação do Conselho de Saúde do CISAMREC que após deliberação é levada 
para ratificação na Assembleia Geral do Conselho Executivo do CISAMREC.

A Tabela a seguir, mostra a evolução do CISAMREC em 699% na busca, 
contratualização e credenciamento de novos prestadores, ofertando aos 
municípios consorciados, uma TABELA DE PROCEDIMENTOS com 623 
procedimentos de consultas médicas, diagnósticos por imagens e outros serviços 
e procedimentos especializados, credenciados em 350 prestadores totalizando 
775 profissionais disponíveis (outubro/2022).

Essa é uma das grandes vantagens dos Consórcios Públicos, pois permite aos 
municípios, a compra de diversos insumos e serviços, sem a necessidade de 
licitação.

Vantagem também na qualidade do atendimento aos nossos usuários do SUS 
que são beneficiados pela liberdade de troca de prestadores de serviços que não 
estejam correspondendo adequadamente aos procedimentos contratualizados.

O Ministério da Saúde, com fundamento no inciso XIV do art.16 da Lei nº 8080/90, 
normatiza por Portaria a participação complementar da iniciativa privada na 
execução de serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de serviços 
de saúde no SUS.

Imagem 6 - Reuniões ordinárias da Comissão Técnica 
Permanente (CTP) e Conselho de Saúde do CISAMREC

Imagem 7 - Reuniões ordinárias da Comissão Técnica 
Permanente (CTP) e Conselho de Saúde do CISAMREC



pág. 18

Figura 6 - Evolução do credenciamento de profissionais 
especialistas disponíveis aos municípios

Produção e Faturamento
Após o credenciamento, o prestador de serviços passará a atender os municípios 
consorciados. O usuário do SUS, para ter acesso a estes serviços, deverá dirigir-
se à uma Unidade Básica de Saúde - UBS do município onde reside, momento 
em que será agendado ou encaminhado ao médico da unidade para uma 
avaliação clínica que, constatando alguma enfermidade de média complexidade, 
encaminhará a um especialista credenciado ao CISAMREC. O médico que 
realiza a consulta, regula a gravidade e a urgência do atendimento e adiciona 
as informações ao Sistema Regulador, utilizado para controle da compra de 
procedimentos especializados pelo município. 

O Consórcio não realiza nenhum tipo de consulta nem solicita procedimentos 
de forma direta, sendo necessário a realização dos agendamentos através das 
secretarias de saúde dos municípios consorciados que serão responsáveis pela 
emissão da guia de requisição: documento de autorização que consta a descrição 
do procedimento a ser realizado. Todos os serviços oferecidos pelo CISAMREC 
são totalmente gratuitos, sendo vedado aos credenciados quaisquer tipos de 
cobrança e indução ao usuário a realizar procedimentos que não são oferecidos 
pelo SUS ou pelo Consórcio. 

É necessário que os investimentos em saúde sejam contínuos, pois cerca de 90% 
da população regional utiliza o SUS (Sistema Único de Saúde). É imprescindível 
que os municípios apliquem recursos em saúde preventiva, pois a prevenção de 
doenças traz benefícios aos habitantes uma vez que os cuidados antecipados 
são de extrema importância para prevenir o surgimento de enfermidades. A 
prevenção deve ser realizada através de consultas, exames e campanhas para 
conscientizar a comunidade. Os investimentos em prevenção geram custos 
menores que em tratamentos. 
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O TFD (Tratamento Fora do Domicílio) é destinado através do município para que 
os residentes daquela localidade possuam assistência integral à saúde através de 
acesso a procedimentos, exames e consultas, em locais onde estão inseridas as 
grandes clínicas e centros especializados. 

AUDITORIA: Ao receber o faturamento do prestador de serviços, inicia-se o 
processo de auditoria, controle e avaliação. São verificados os preenchimentos 
dos campos para comprovação da solicitação e atendimento. Após a conferência, 
encaminha-se um relatório ao credenciado para que este emita a nota fiscal 
referente aos serviços prestados. Após recebimento e pagamento da nota fiscal, 
os documentos são arquivados no arquivo morto do CISAMREC.

Imagem 8 - TFD/Setor de Agendamento de 
um dos nossos municípios consorciados.

Imagem 10 e 11 - Arquivo morto de documentos do CISAMREC.

Imagem 9 - Conferência, pelo município emissor, 
das guias de requisição que são retiradas do 

local pelo paciente que realizará o procedimento 
especializado em um dos nossos credenciados.



Imagem 12 -  Processo de 
conferência das Guias.

Imagem 15 - Sala de coleta de 
exames laboratoriais.

Imagem 18 - Espaço para 
acolhimento das crianças que são 

atendidas através do Consórcio 
em uma das clínicas.

Imagem 13 - Um dos nossos prestadores de 
serviços é o Laboratório, que realiza coletas 

e análises dos exames, emitindo laudos para 
conclusão diagnóstica.

Imagem 16 - Sala de acolhimento 
ao paciente.

Imagem 19 - Sala de atendimento 
individual de uma das nossas 

clínicas credenciadas.

Imagem 14 - Análises de lâminas 
para detecção de patologias

Imagem 17 - Recepção de uma 
das nossas clínicas credenciadas.

Imagem 20 - Sala de atendimento 
individual de uma das nossas 

clínicas credenciadas.

pág. 20
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Imagem 21 e 22- Estrutura elaborada e aconchegante para a realização de exames.

Imagem 23, 24 e 25 - A equipe de produção e faturamento do CISAMREC 
realizando visitas em alguns dos prestadores credenciados.

Procedimentos especializados disponíveis aos usuários do SUS

Os serviços de consultas encaminhadas aos médicos especialistas, procedimentos 
especializados, exames laboratoriais e de imagens e outros serviços disponíveis 
aos usuários do SUS pelo CISAMREC, conforme estabelecidos em Edital de 
Chamamento Público para Credenciamento Universal por Contrato de Adesão, 
estão disponíveis através de tabelas:

• Tabela de Laboratórios (Tabela de procedimentos com finalidades 
diagnósticas em patologias clínicas)

• Tabela de Consultas e Procedimentos Especializados

• Tabela de Procedimentos Especializados em Prótese Dentária

• Tabela de Serviços em Medicina Ocupacional e Segurança do Trabalho

• Tabela de Educação Permanente (em elaboração)

• Tabela de Serviços de Ambulância (em elaboração)

• Tabela de Procedimentos Odontológicos Especializados
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Compra de Consultas, Exames, Cirurgias e outros Procedimentos
A compra de procedimentos, o valor financeiro investido pelos consorciados e 
o número de pacientes atendidos tiveram crescimentos expressivos quando 
comparado o ano de 2022 com 2017.

Figura 13 - Pacientes atendidos Figura 14 - Valores (R$) investidos na compra 
de consultas, exames e cirurgias

Figura 7, 8, 9, 10, 11 e 12
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Pacientes atendidos por ano

Pacientes atendidos por mês (2017 a 2022)

SERVIÇOS MAIS PRESTADOS EM 2021/2022
Nos últimos dois anos o CISAMREC realizou quase 600mil procedimentos de 
saúde disponibilizados à 385mil pacientes do SUS a um preço médio vantajoso 
para os entes consorciados.

Figura 15 - Pacientes atendidos por ano

Figura 16 - Pacientes atendidos: compra de serviços disponibilizados pelo CISAMREC e 
utilizados mês a mês, pelos municípios consorciados, tendo um crescimento de 703%, 

quando comparado 2022 com 2017 (quandidades de pacientes)

Figura 17 - Resumo dos procedimentos realizados em 2022
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ABSENTEÍSMO NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)
O absenteísmo de usuários caracteriza-se pelo não comparecimento às 

consultas e/ou aos procedimentos agendados sem 
qualquer comunicação prévia ao local de realização. É 
considerado um problema na assistência à saúde, pois 
acaba desorganizando a oferta de serviços. A falta nos 
atendimentos é uma das causas que contribuem para a 
lentidão e crescimento da fila de espera.  

Nossos gestores do SUS vem investindo em estratégias 
e ações para o enfrentamento do absenteísmo, promovendo sistemas de 
lembretes de acordo com as necessidades da população envolvida, facilitando 
cancelamentos quando necessário, prezando pela qualidade na comunicação, 
elaborando materiais publicitários conscientizando o paciente sobre o impacto 
da sua falta, campanhas com rádio, TV e jornal local e o acompanhamento das 
faltas pelo Conselho Municipal de Saúde.

O CISAMREC, tem interagido com os 27 municípios 
consorciados, que incluem a Região de Saúde Carbonífera 
e Região de Saúde do Extremo Sul Catarinense, 
promovendo ações para contribuir na redução do índice 
de Absenteísmo. O credenciamento de prestadores 
em todos os municípios, próximo aos pacientes; a 
prevalência da comunicação entre os prestadores de 
serviços de saúde e o usuário do SUS, a ampliação da 
oferta de consultas e exames, a disponibilização de 
recursos financeiros e a informatização do sistema, são 
maneiras de organizar o atendimento, evitando faltas 
ou cancelamento prévio.

Figura 18 - Resumo dos procedimentos realizados em 2021
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Os valores são aplicados no CISAMREC pelos municípios, quando os pacientes 
não comparecem aos procedimentos agendados, o mesmo retorna aos cofres 
públicos, pois o contrato do Consórcio com os prestadores é por atendimento 
realizado. 

A ausência de usuários impacta tanto na saúde individual quanto na gestão de 
políticas e serviços públicos. 

Agendou e não pode ir? Desmarque. A sua atitude pode ajudar a diminuir a fila 
do SUS e salvar outras vidas.

14,1% é a média dos pacientes que os municípios consorciados marcaram exames 
ou consultas, através do CISAMREC e não comparecem para o atendimento e 
não cancelaram com antecedência.

Somando com os agendamentos dos municípios, esses números são ainda 
maiores, 30% dos pacientes que agendaram exames de radiografias (Raio-X) em 
2019, não  compareceram ao local. Exames de ultrassonografia a ausência passa 
de 40%. 

É necessário frisar que essa taxa de absenteísmo nas regiões é um valor baixo 
quando comparado a outras localidades. Busca-se reduzir este número, visando 
aprimorar a oferta dos serviços.

Os serviços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho, que visam dar 
atenção à saúde dos servidores dos 27 municípios consorciados, é mais uma das 
ações desenvolvidas pelo CISAMREC, compartilhando recursos, reduzindo custos 
por meio de compras em grande escala e proporcionando uma economia de 
67,90% aos municípios consorciados.

Figura 19 - Valores aplicados na compra: Consultas, exames e outros procedimentos. 
Pacientes atendidos, número de procedimentos realizados e número de pacientes faltantes

MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO
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Segurança e Saúde no Trabalho - SST é um conjunto de normas e procedimentos 
legalmente exigidos aos municípios e servidores visando prevenir doenças 
ocupacionais, acidentes de trabalho e proteger a integridade física do trabalhador.

Atendendo as exigências do e-Social, objetivando a promoção, preservação 
e integridade da saúde e segurança das mais de 20 mil vidas/servidores dos 
municípios da região de saúde carbonífera e da região de saúde do extremo sul 
catarinense.

Figura 20 - População e quantitativo de vidas (servidores nos 27 municípios)

É essencial investir em práticas voltadas à segurança e saúde dos servidores e 
fazer uma gestão eficiente de SST. Assim, além de cuidar dos colaboradores, o 
município evita processos judiciais, o desenvolvimento de doenças e acidentes 
ocupacionais.

https://gpm.fecam.org.br/lai-cisamrec/cms/pagina/ver/codMapaItem/127816
https://gpm.fecam.org.br/lai-cisamrec/cms/pagina/ver/codMapaItem/162622
https://gpm.fecam.org.br/lai-cisamrec/cms/pagina/ver/codMapaItem/162622
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O CISAMREC disponibilizou esses serviços aos municípios consorciados em 02 
(duas) partes:

1. PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(Portaria SEPRT nº. 6.734, de 10 de março de 2020-NR 7);

2. PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais ou PGR - 
Programa de Gerenciamento de Riscos/GRO - Gerenciamento de 
Riscos Ocupacionais, físicos, químicos, biológicos e ergonômicos-
NR 1 (Portaria nº. 6.730, de 9 de março de 2020);  

3. LTCAT - Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho 
(Decreto nº. 3.048/1999 e IN/INSS/PRES nº. 45/2010); 

4. LIP - Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade (Portaria 
SEPRT nº. 1.359, de 09 de dezembro de 2019-NR 15) e;

5. AET - Laudo de Análise Ergonômica do Trabalho (NR 17). 

1. Credenciamento de especialistas para atendimento em Medicina 
Ocupacional para emissão dos A.S.O. (Admissional, Periódicos, 
Retorno ao Trabalho, Mudança de Função, Demissional, Abono/
homologação de atestado, Avaliação Clínica com Laudo Médico, 
Consulta médica especializada em medicina do trabalho, Avaliação 
especializada medicina e segurança do trabalho (junta médica) por 
vida);

2. Credenciamento de especialistas para atendimento em Segurança 
Do Trabalho para o acompanhamento/emissão da Comunicação 
de Acidente do Trabalho – CAT, elaboração e acompanhamento do 
Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP;

3. Técnico de Segurança do Trabalho disponível aos municípios;

4. Exames Complementares.

a) Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho, adquirido pelos municípios por meio 
dos pregões presenciais nº. 017/2019, 023/2019 e 002/2021, 
compreendendo os seguintes laudos:

b) Serviços Especializados em Medicina Ocupacional e Segurança 
do Trabalho, compreendendo:
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Figura 21 - Serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina do trabalho.

Compra de próteses dentárias: 
confecção e fornecimento 
personalizado conforme descrição 
na tabela de procedimento e edital 
de chamamento público.

Um dos serviços contratado e ofertado 
pelo CISAMREC aos pacientes usuários 
do SUS nos municípios consorciados é 
o fornecimento de Próteses Dentárias, 
em todas as etapas clínicas, ampliando 
o acesso deste serviço aos municípios 
de menor porte populacional e fazendo 
com que a Saúde Bucal esteja cada vez 
mais próxima da população, acolhendo 
suas necessidades e corroborando para 
o cuidado integral em saúde dos seus 
munícipes.

O serviço tem sido fundamental para os 
pacientes do SUS, pois traz a alegria de 
poder voltar a sorrir e merece ser objeto 
de reflexão no campo da atenção à 
saúde bucal para uma efetiva melhoria 
na saúde da população, apesar da 
perda dos dentes trazer grandes 
consequências, como reabsorção óssea, 

PRÓTESE DENTÁRIA
a colocação de prótese surgiu como 
conforto para devolver não apenas a 
estética ao paciente, mas também a 
função, trazendo-lhe da forma mais 
confortável, seu sorriso.

O sorriso é a moldura do rosto. De 
fato, a boca é provavelmente uma das 
primeiras coisas que notamos em uma 
pessoa, e, quando o sorriso é bonito, faz 
naturalmente parecer mais simpático e 
receptivo.

Sabemos que quem perdeu um ou mais 
dentes fica mais tímido e constrangido 
em sorrir, já que é um problema que 
afeta também a autoestima. Não 
bastasse isso, a falta de uma dentição 
funcional pode prejudicar a fala e a 
alimentação.

Felizmente, a Odontologia, cada dia 
mais moderna, traz soluções para tais 
problemas. Hoje, os procedimentos 
envolvendo a reabilitação oral estão 
cada vez mais acessíveis, e os dentistas 
da Rede de Atenção à Saúde Bucal dos 
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nossos municípios consorciados, têm 
ao seu dispor tecnologias cada vez mais 
eficazes para oferecer a seus pacientes 
um tratamento rápido e assim devolver 
um sorriso mais natural e funcional. 
Um destes tratamentos é a prótese 
dentária sobre implantes.

A perda dos elementos dentários 
modifica o padrão de fala, estética, 
mastigação, deglutição e, até mesmo, 
as relações interpessoais do indivíduo, 
implicando, de forma direta, no seu 
comportamento social, emocional e 
psicológico.

O Credenciamento de serviços de 
próteses dentárias disponibilizado pelo 
CISAMREC aos municípios consorciados, 
através dos 14 laboratórios alinhados 

Todo o processo de compra é feito 
através do CISAMREC. Os municípios 
ficam isentos de toda a burocracia 
pois quem faz todo o processo de 
orçamentos, licitação e compra é o 
consórcio. 

Além disso, o reconhecimento dos 
municípios, dos Secretários Municipais 
de Saúde e de toda a coordenação 

com este projeto, tem oferecido aos 
nossos pacientes do SUS um produto 
e serviço de qualidade com estrutura 
física preparada para um atendimento 
digno e eficaz, que não têm condições 
de custear a prótese dentária que custa 
em média R$ 800,00 (2022).

O quantitativo de próteses dentárias, 
adquirido em 24 meses (2019/2020), 
proporcionou aos municípios 
consorciados uma economia de 
138,32% que representa um montante 
de R$ 1.480.554,00.

Conforme a figura a seguir, no período 
de 2018 a 2022, foram fornecidas, 
através dos laboratórios credenciados, 
a quantia de 19.365 próteses dentárias 
contemplando 12.910 pacientes.

da saúde bucal de que o consórcio 
traz resultados positivos para a região 
e os benefícios individuais torna-se 
fundamental. Também a satisfação dos 
usuários destes serviços de saúde no 
acesso e na qualidade do atendimento 
pelos prestadores de serviços de saúde 
aos nossos pacientes do SUS.

É através da relação direta do consórcio 

Figura 22 - Próteses dentárias fornecidas, quantidades de pacientes contemplados e valor investidos.
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com os municípios que os serviços de 
próteses dentárias estão chegando até 
às pessoas, com maior resolutividade 
e qualidade, redução dos custos 

operacionais, ampliando a eficiência 
e a eficácia na aplicação dos recursos 
financeiros.

Prótese dentária, CISAMREC foi notícia

O programa Fila Zero avança para mais um serviço em 
Forquilhinha. A ação tem como objetivo proporcionar o 
atendimento odontológico destinado à confecção de prótese 
dentária para 100% dos pacientes que estavam em fila de espera 
desde 2019 e 2020. São cerca de 80 pacientes beneficiados com 
os trabalhos entregues ou em andamento, gratuitamente.

O município, visando facilitar o acesso aos pacientes, oferece 
também na Unidade Central, o atendimento para confecção 
das próteses odontológicas em horário estendido, das 16h30 às 
20h30, nas terças feiras, através do consórcio CISAMREC.

Fonte: https://www.forquilhinhanoticias.com.br/fila-zero-programa-
entrega-protese-dentaria-gratuita-forquilhinha/

Fila Zero: programa entrega prótese dentária gratuita em 
Forquilhinha (forquilhinhanoticias.com.br) REDAÇÃO – CRIS 
FREITAS

Com o objetivo de proporcionar novos sorrisos à população de 
forma gratuita, o Governo de Cocal do Sul, por meio da Secretaria 
de Saúde, está realizando um mutirão de próteses dentárias, 
ação que faz parte do projeto “Cocal Sorridente”. Por isso, nos 
meses de maio, junho e julho a ideia é zerar a fila de espera, 
dando mais agilidade e dobrando o número de atendimentos.

“O mutirão tem o objetivo de dobrar o número de próteses 
entregues por mês e esperamos que essa medida venha zerar 
a fila de espera; sabemos da importância desse trabalho e, 
com isso, estamos devolvendo o sorriso às pessoas”, destaca o 
prefeito Fernando de Fáveri.

“Todo o encaminhamento de prótese dentária é incluído no 
Sistema de Regulação – SISREG, que regula uma fila única 
dos encaminhamentos e posteriormente são atendidos no 
município por uma empresa contratada através do CISAMREC 
– Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC”

Fonte: https://www.sulinfoco.com.br/cocal-do-sul-realiza-
mutirao-de-proteses-dentarias-de-forma-gratuita/

O Governo de Criciúma, por meio da Secretaria Municipal de 
Saúde e do Programa Brasil Sorridente do Governo Federal, 
realizou na tarde desta quarta-feira, 4, a entrega do serviço de 
prótese dentária total e parcial para os pacientes do município, 
que estavam na fila de regulação.

Foram 280 pessoas contempladas com 400 próteses (entre 
totais e parciais), que receberam as autorizações para se 
deslocarem até as clínicas credenciadas, por meio do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Amrec (CisAmrec).

Fonte: https://tnsul.com/2022/politica/criciuma-realiza-entrega-de-
proteses-dentarias-para-280-pessoas/

Foto: Jhulian Pereira

https://www.forquilhinhanoticias.com.br/fila-zero-programa-entrega-protese-dentaria-gratuita-forquilhinha/
https://www.forquilhinhanoticias.com.br/fila-zero-programa-entrega-protese-dentaria-gratuita-forquilhinha/
https://tnsul.com/2022/05/05/criciuma-realiza-entrega-de-proteses-dentarias-para-280-pessoas/
https://tnsul.com/2022/05/05/criciuma-realiza-entrega-de-proteses-dentarias-para-280-pessoas/
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Regenera: Tratamento revolucionário na cicatrização de feridas

Programa oferece próteses dentárias gratuitas em Nova Veneza

Com o objetivo de proporcionar novos sorrisos para a população 
de Nova Veneza, a Prefeitura por meio da Secretaria de Saúde, 
promove até o final deste ano um mutirão com mais de 50 
próteses dentárias feitas para cidadãos do município. O Veneza 
Sorridente é um programa é oferecido de forma gratuita e os 
procedimentos são realizados na Unidade Básica de Saúde do 
bairro Bortoluzzi.

Fonte: https://www.engeplus.com.br/noticia/geral/2022/
programa-oferece-proteses-dentarias-gratuitas-em-nova-
Veneza  -  Por Redação Engeplus Em 09/11/2022 às 11:20

TRATAMENTO DE FERIDAS AOS 
NOSSOS PACIENTES DO SUS

Entre as 350 empresas credenciadas ao 
consórcio, 10 realizam a prestação de 
serviços para o tratamento de feridas 
aos nossos pacientes do SUS. 

Essas empresas oferecem serviços 
especializados e de excelência no 
tratamento de feridas crônicas e 
complexas através do CISAMREC. 
A parceria entre os profissionais 
e o Consórcio, faz com que os 
serviços de saúde cheguem com 
maior resolutividade e qualidade 
aos habitantes dos 27 municípios 
consorciados ao CISAMREC. 

O objetivo do tratamento é resultar 
em lesões 100% cicatrizadas e uma 
significante melhora na qualidade de 
vida do paciente e de seus familiares, 
pois o tratamento especializado 
permite a reinserção dessas pessoas na 
sociedade e o retorno a suas atividades 
diárias. 

O método Regenera, por ser único, 
vem se destacando no tratamento 

Através desse serviço, é possível reduzir 
o tempo de permanência desse 
paciente na UBS, pois o tratamento 
não se prolonga e gera a economia aos 
municípios com a redução da troca 
de curativos, uso das medicações, 
consultas e exames especializados com 
menor frequência e detalhamento. 
O valor deste tratamento também 
é mais acessível aos municípios 
quando comparado à oxigenoterapia 
hiperbárica, usada como último recurso. 

Este trabalho é alcançado em conjunto 
com as ESF`s das secretarias de saúde 
dos nossos municípios consorciados, 
pacientes e familiares, realizando 
assistência que contribua para a 
promoção, proteção, recuperação e 
reabilitação da saúde, e principalmente 
com a prevenção e ensinando-os o 
autocuidado diário em seus domicílios.

de feridas, tanto que a empresa já 
firmou uma parceria com o Consórcio 

https://www.engeplus.com.br/noticia/geral/2022/programa-oferece-proteses-dentarias-gratuitas-em-nova-Veneza
https://www.engeplus.com.br/noticia/geral/2022/programa-oferece-proteses-dentarias-gratuitas-em-nova-Veneza
https://www.engeplus.com.br/noticia/geral/2022/programa-oferece-proteses-dentarias-gratuitas-em-nova-Veneza
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Intermunicipal de Saúde da Associação 
dos Municípios da Região Carbonífera 
(Amrec) e com a Associação dos 
Municípios do Extremo Sul Catarinense 
(Amesc), o Cisamrec. “Hoje nós estamos 
atuando em cinco cidades: São João do 
Sul, Santa Rosa do Sul, Praia Grande, 
Nova Veneza e Cocal do Sul. Estamos 
em negociação com outras prefeituras 
interessadas. Em São João do Sul, o 
Regenera é um case de sucesso, com 
quase todos os pacientes que têm 
feridas, atendidos pela enfermagem e 
pela fisioterapia.  

O Regenera já obteve sucesso ao 
curar pacientes sofrendo há 14 anos, 

enfermo que ia ter seu pé amputado, 
doentes que seriam submetidos a 
cirurgia e que não foi mais necessária. 
Este é um bem social e mostra a 
força e a importância da Unesc, uma 
Universidade Comunitária, voltada para 
o ensino, pesquisa e extensão. Sem o 
apoio da academia, o Regenera jamais 
sairia do papel”, concluiu.

O   Regenera,  é um método 
revolucionário e inovador que vem 
devolvendo o bem-estar social e a 
qualidade de vida a muitos portadores 
de feridas crônicas.  O método está 
propiciando aos pacientes tratados 
o alívio da dor, a eliminação do odor, 
suavizando a aparência das feridas 
com uma rápida cicatrização. “Muito 
mais que um método comercial, o 
mais gratificante é ver a cura alcançada 
com a nova técnica de tratamento de 
lesões cutâneas que disponibilizamos”, 
destaca o criador da proposta de 
tratamento, Paulo Cesar Lock Silveira, 
professor pesquisador da Universidade. 

Fonte: https://noticias.unesc.net/
geral/2022/05/27/36873/

Imagem 26: SEQ Figura \* ARABIC 19 - Método 
inovador desenvolvido pelo pesquisador da 
Unesc, Paulo Cesar Lock Silveira, devolve a 
qualidade de vida aos portadores de lesões 
crônicas (Fotos e texto: Décio Batista/Agecom/
Unesc) - Fonte: https://noticias.unesc.net/
geral/2022/05/27/36873/

SVO - SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO

O CISAMREC, primeiro e único Consórcio de Saúde do Estado a gerir este serviço 
regionalizado, responde pela logística financeira do Serviço de Verificação 
de Óbito (SVO) da região carbonífera, executora dos serviços laboratoriais de 
anatomia patológica e esclarecimento da Causa Mortis.

A Licitante, através do Pregão Presencial n°172/CISAMREC/2017, passou a prestar 
o serviço aos municípios que optaram por aderir e facilitar o processo de remoção 
dos óbitos e investigação das causas da morte. A empresa foi participante 
exclusiva do processo, sendo esta a única capacitada e autorizada para realizar o 

https://noticias.unesc.net/geral/2022/05/27/36873/
https://noticias.unesc.net/geral/2022/05/27/36873/
https://noticias.unesc.net/geral/2022/05/27/36873/
https://noticias.unesc.net/geral/2022/05/27/36873/
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O SVO tem por finalidade qualificar a 
vigilância dos óbitos, gerando agilidade 
na liberação da Declaração de Óbito 
(DO), definir as causas de morte 
natural quando mal definidas e/ou sem 
assistência médica e o aprimoramento 
do Subsistema de Informações de 
Mortalidade – SIM.

Este serviço é um instrumento de 
gestão governamental de extrema 
importância para a elaboração de 
políticas públicas que visam contribuir 
com a área da saúde preventiva e 
curativa junto às ações de Vigilância 
em Saúde. É fundamental que a 
existência deste serviço seja de ampla 
divulgação à população, pois causa um 
impacto positivo na proteção à saúde 

procedimento. O último Pregão Presencial realizado foi o n°001/CISAMREC/2021, 
no qual o objeto de discussão foi a alteração do registro de preços.

A partir do ano de 2017, a gestão que antes advinha da administração pública 
municipal de Criciúma, passou a ser coordenada pelo consórcio e, deste então, 
facilita o funcionamento do serviço para os municípios que aderiram ao programa, 
bem como o repasse financeiro ao Licitante, realizado mensalmente e de maneira 
ordenada.

O CISAMREC realiza frequentemente visitas ao serviço:

comunitária.

Há legislações que regulamentam o 
funcionamento deste serviço: Portaria 
Ministerial nº. 1.405/2006, Portaria de 
Consolidação nº 6/2017, Lei Estadual SC 
nº 13.205/2004, Portaria SES nº 167/2018, 
Decreto Estadual nº 2.059/2009 e 
Deliberação CIB/SC nº. 173/2008. Nas 
descrições, cita-se a prestação do serviço 
de competência do SVO – realização 
da necropsia e de procedimentos que 
envolvem a preparação do corpo e de 
somatoconservação.

Diferencia-se do Instituto Médico Legal 
(IML) uma vez que este realiza a análise 
de óbitos oriundos de causas externas 
como afogamento, suicídio, homicídio 

Imagem  27, 28 e 29 - Equipe do CISAMREC em visita técnica ao SVO

A finalidade do serviço e funcionamento
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ou outras ocorrências que demandem 
investigações judiciais.

Atualmente, o Serviço de Verificação 
de Óbito atende a Região Carbonífera 
que abrange 12 (doze) municípios, 
possuindo uma população estimada de 
446.902 habitantes - IBGE (2021), sendo 
Criciúma, sede do SVO, com maior 
população: 219.393 habitantes. Nos 
últimos dois anos, a empresa passou 
a atender a 2 (dois) municípios da 
Região do Extremo Sul Catarinense, 
agregando cerca de 21 mil habitantes.

O SVO possui ligação direta com o 
SAMU (Serviço de Atendimento Móvel 

A população cresceu cerca de 6% nas regiões 
atendidas pelo SVO nos últimos anos. Verifica-se 
que, no período de 20 meses (01/2021 a 08/2022), a 
média de óbitos aumentou se comparada aos dois 
anos anteriores (período de 24 meses – 01/2019 a 
12/2020). Este aumento reflete a necessidade da 
implementação de políticas públicas que visam 
executar medidas de saúde para prevenção de 
determinada enfermidade.

de Urgência) e Corpo de Bombeiros, 
uma vez que o maior índice de óbitos 
ocorre em residência e, comumente, os 
profissionais de saúde são acionados 
em primeira instância prestando o 
atendimento, constatando a ausência 
de sinais vitais e direcionando o sinistro 
ao serviço responsável.

O corpo é removido do local e a 
família é instruída sobre o tempo 
médio da liberação da Declaração de 
Óbito, correspondente a 6 horas, e a 
necessidade do familiar se dirigir à 
sede para a realização do processo que 
antecede a necropsia.

Tabela referente ao quantitativo de óbitos atendidos

Leia mais sobre o SVO em 
Relatórios e Apresentações 

das atividades:

https://lai.fecam.org.br/cisamrec/cms/
pagina/ver/codMapaItem/126944

Figura 23 - Serviço de verificação de óbito (SVO) - Evolução do quantitativo 
de óbitos por município na Região de Saúde Carbonífera

https://cisamrec.sc.gov.br/regiao-de-saude-carbonifera/
https://cisamrec.sc.gov.br/regiao-de-saude-do-extremo-sul-catarinense-amesc/
https://gpm.fecam.org.br/lai-cisamrec/cms/pagina/ver/codMapaItem/126944
https://gpm.fecam.org.br/lai-cisamrec/cms/pagina/ver/codMapaItem/126944
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Licitação

Figura 24 - Valor rateio per capita entre os municípios aderentes aos SVO

A FORMA DE COMPRA DOS MEDICAMENTOS E OUTROS 
INSUMOS AOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS: LICITAÇÃO

A forma de compra para os municípios consorciados é através de licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico. A compra se dá de forma compartilhada, onde o 
que é licitado engloba quantidades para os 27 (vinte e sete) municípios, com isso 
proporcionando vantagens e maiores descontos.

Um dos focos do CISAMREC é justamente a aquisição de forma compartilhada dos 
medicamentos e insumos de saúde para os municípios consorciados, visto como 
o caminho mais viável para se obter ganhos de escala e ficando os municípios 
isentos dessa burocracia toda, porque quem faz todo o processo de orçamentos, 
licitação e compra é o consórcio, sempre mediante solicitação do município.

Além de tantas vantagens na compra compartilhada, destacamos a compra de 
Medicamentos Judiciais e de Alimentos Especiais e Fórmulas Infantis, que para 
os municípios consorciados gera uma economia gigantesca, pois licitamos em 
grande quantidade, desta maneira reduzindo custo e evitando uma possível 
compra direta dos municípios. 

O Setor de Licitação trabalha em conjunto com o Setor de Compras e o Centro 
de Distribuição, onde ambos se interligam nas resoluções do dia a dia, visando 
maior agilidade e atendimento digno e eficaz aos nossos consorciados. 

Realiza todo processo para licitação, desde a coleta de informações, orçamentos 
através de sites públicos e necessidade dos municípios, até a realização do pregão 
eletrônico e sua homologação, execução de ata de registro de preços junto aos 
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fornecedores, com posterior cadastramento em sistema específico utilizado, o 
CELK SAÚDE (https://cisamrec.celk.com.br) para disponibilização aos municípios 
dos itens licitados. 

Tudo se passa através de telas, sistema informatizado com plataformas de suporte, 
sites públicos e publicações com transparência, ficando todo processo disponível 
a população, contato diário com os municípios e seus responsáveis para coleta de 
dados e quantidades necessárias, sistematização de resultados e por fim chegar 
na etapa de elaboração dos documentos e sequência para realizar a licitação. 

Licita aos municípios uma ampla tabela de itens, sendo ofertado em licitações 
distintas, onde o município tem total autonomia para solicitar inclusão de 
novos itens conforme sua necessidade, tudo visando o melhor atendimento aos 
municípios e os deixando livres de burocracias.

Temos disponível para compra itens para proteção, prevenção e promoção da 
saúde, onde dividem-se em licitações separadas para cada grupo em específico.

A licitação é assegurada por Leis, Decretos, Resoluções e Portarias específicas 
do CISAMREC. A partir do ano de 2023, com a nova Lei de Licitações vigorando e 
revogando as demais, a Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, o Consórcio passará a aderir 
a ela, onde os responsáveis já passaram por cursos, capacitações, preparações 
e toda parte de transição necessária, passando desta forma, maior segurança e 
credibilidade para a realização das licitações aos municípios consorciados. 

Abaixo as licitações vigentes e disponíveis para os municípios:

• Medicamentos: 1067 itens
• Materiais médico-hospitalares: 91 itens 
• Materiais de higiene e proteção: 5 itens 
• Insumos de Glicemia: 4 itens 
• Alimentos Especiais e Fórmulas Infantis: 45 itens 
• Teste rápido para Covid-19: 1 kit
• Teste rápido Antígeno Swab para Covid-19: 1 kit
• Fraldas Descartáveis: 12 itens
• Luvas descartáveis: 15 itens 
• Absorventes higiênicos femininos: 4 itens 
• Insumos e Materiais médicos para uso nas Práticas Integrativas 

Complementares
• do SUS – PIC’s: 41 itens 
• Combo de Teste rápido para Dengue: 1 Combo/kit.
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Pregão Eletrônico

Um meio fácil, rápido e seguro! 
Potencializa as vantagens existentes 
no pregão presencial, torna o processo 
mais eficiente e transparente, além de 
ampliar a competitividade.

Proporciona uma grande economia 
aos municípios consorciados, pois a 
compra é compartilhada dos itens 
licitados nas mais distintas licitações 
que são realizadas, realiza-se a 
junção dos quantitativos de todos os 
municípios e, como forma de garantia, 
uma quantidade/saldo “reserva” caso 
algum município venha precisar 
durante a vigência da licitação, tudo 
pensando no melhor para atender aos 
entes consorciados. 

Em agosto de 2020, vivendo em meio 
a pandemia do Covid-19, adaptando-

O pregão eletrônico, adotado pelo CISAMREC, é sem custo, mais simples, 
mais prático, mais célere e aumenta muito a concorrência, atingindo tanto 
fornecedores locais, como de outras partes do Brasil e que não viriam em um 
pregão presencial, por exemplo, tudo em sítios eletrônicos confiáveis e perante 
cadastro, desta forma ampliando a participação. 

se a novos hábitos e formas de licitar, 
o CISAMREC realizou o seu Primeiro 
Pregão Eletrônico, o P.E.001/2020, em 
agosto de 2020, tendo até 31/12/2022 
um total de 29 (vinte e nove) pregões 
eletrônicos realizados, sendo que todos 
apresentam vantagens de descontos e 
grande competitividade. 

Entre tantas as vantagens 
proporcionadas aos nossos 
consorciados, destaca-se os pregões de 
Medicamentos, com maior quantidade 
de itens/medicamentos (1067), tendo 
mais de 50 fornecedores participando 
em cada pregão, que eleva maior 
competitividade ocasionando 
uma redução do valor total cotado 
alcançando uma média de 61,41% em 
deságio e uma economia de 159,12%.

Figura 25 - Licitações homologadas (2018 a 2022) Atualizado em 08/12/2022
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Outra vantagem é em relação à participação direta de laboratórios nas licitações, 
algo de muita credibilidade, pois alcançamos vantagens de custo e benefício 
para os municípios, além de maior agilidade quanto a produção dos insumos, 
por ter a informação de matéria prima, produção e lotes. 

Imagem 30 - Pregão Eletrônico do CISAMREC acontecendo na plataforma em tempo real.

Pregão Presencial

Comissão Técnica de Análise de Amostras

Vem sendo substituído pelo pregão eletrônico, pois além da lentidão no certame, 
o Pregão Presencial proporciona uma menor competitividade. 

Até 2020, o CISAMREC realizava seus pregões na modalidade presencial, mas 
visando a maior competitividade e mais agilidade para atender os municípios, 
migramos totalmente para a modalidade eletrônica.

Devido à grande quantidade de itens adquiridos nas licitações para os municípios 
e a ampla concorrência de fornecedores com participação “liberada” para todos, 
surgiu a necessidade de instituir uma comissão técnica para realizar as análises 
de itens das licitações para testar a qualidade, segurança e eficácia, visando a 
compra de um produto com ótimas características para os usuários, sendo este o 
município, ou usuário final, o próprio paciente. 

Essa comissão é composta por profissionais técnicos dos municípios consorciados, 
funcionários do CISAMREC com conhecimento na área e um coordenador para 
comissão, designados perante Portaria de nomeação. 

Imagem  31, 32 e 33 - Pregão Presencial de Medicamentos do CISAMREC acontecendo.



Abaixo algumas fotos das análises de amostras realizadas pela comissão:

Imagem  34 - Análises de amostras realizadas pela comissão técnica

Setor de Compras do CISAMREC

Centro de Distribuição e Insumos

Faz todo o monitoramento dos pedidos realizados pelos municípios junto aos 
fornecedores. Resolutividade nas pendências, atrasos, articulação com reequilíbrio 
econômico-financeiro e troca de fornecedores.

Monitoramento dos municípios consorciados para prestação de atendimento de 
qualidade. Sempre auxiliando e orientando os municípios com relação a pedidos 
para evitar desabastecimento, antecipando quanto a possíveis faltas do mercado.
Sempre em conjunto aos setores de Licitação e Centro de Distribuição. 

O Centro de Distribuição e Insumos (CDI) 
consiste no setor onde são realizadas 
todas as etapas desde a geração das 
Ordens de Compra referentes aos 
pedidos dos municípios, passando 
pelo recebimento e conferência de 
mercadorias até seu envio ao destino 
final.  O CISAMREC, é o único dos 
14 consórcios de saúde em SC que 
possui um Centro de Distribuição de 
Medicamentos e Insumos de saúde, 
informatizado e integrado com os 27 
municípios, onde se coordena através 
de profissional Responsável Técnico, a 

seleção e aquisição dos medicamentos 
fornecidos para a rede básica dos 
municípios consorciados, além de 
medicamentos de ordens judiciais e 
outros insumos. 

Além das vantagens dos municípios 
nas compras em grande escala de 
diversos tipos de medicamentos, 
materiais médico-hospitalares, dentre 
outros insumos, através da Licitação 
Compartilhada, a logística do Centro 
de Distribuição do CISAMREC permite 
a retirada dos produtos semanalmente/
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diariamente em um só local. Os farmacêuticos e outros profissionais, responsáveis 
pelas compras municipais, têm contato direto com o CDI, para esclarecimento de 
dúvidas e demais assuntos, e cada município possui um dia da semana específico 
para a retirada de seus itens. 

Outra vantagem oferecida pela presença de um Centro de Distribuição, junto 
ao Setor de Compras, é a resolução das pendências, divergências e avarias nas 
mercadorias recebidas. Tudo é resolvido entre o fornecedor e o CISAMREC, com 
agilidade e resolutividade, desta forma não causando transtornos e burocracia 
aos municípios.

Figura 26 - Fluxograma com as atividades realizadas pelo CDI

CDI do CISAMREC
Imagem  35 -  Centro de Distribuição de Insumos

Imagem  36 - Municípios retirando medicamentos e/ou insumos no CDI CISAMREC
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Imagem  37- CDI do CISAMREC

Imagem  38 - Medicamentos e Insumos sendo entregues pelo CISAMREC para o município consorciado; e Guia 
de Saída assinada pelo motorista responsável pelo recebimento dos volumes. 

DESTAQUES NAS COMPRAS DOS MUNICÍPIOS
Temos um grande volume de compras, abrangendo os vinte e sete (27) municípios 
consorciados, onde destaca-se alguns itens por licitação, com quantidades 
elevadas para nossos municípios atenderem a população. 

De medicamentos temos destaque, no período de um ano (30/12/2021 à 30/12/2022) 
com compras de milhões de comprimidos para os medicamentos Losartana 50 
mg, Omeprazol 20 mg, Ácido Acetilsalicílico 100 mg e Fluoxetina 20 mg pela 
ordem.

Acompanhamento e monitoramento nos municípios

Sempre que possível, os setores de Licitação, Compras e Centro de Distribuição 
realizam visitas técnicas nos municípios consorciados visando o acompanhamento 
de entregas de medicamentos e insumos para saúde, a fim de observar o destino 
dos insumos após a retirada dos mesmos pelos municípios. Também para 
esclarecer aos responsáveis sobre eventuais dúvidas relacionadas às atividades 
realizadas pelo Consórcio e esclarecimento de pendências. 

Nota-se a grande importância da atuação do CISAMREC, sempre visando 
um atendimento digno e eficaz, para facilitar o trabalho dos municípios e, 
consequentemente, gerar um melhor atendimento aos pacientes usuários do 
SUS.
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Imagem  39 - Município recebendo, realizando a conferência e armazenando os Medicamentos e Insumos

Imagem  40 - CISAMREC realizando acompanhamento 
no município juntamente com a equipe do 

almoxarifado do município.

Imagem  42 -Visita em um município consorciado para 
tratar assuntos referentes a pedidos, esclarecer eventuais 

dúvidas relacionadas às atividades realizadas pelo 
Consórcio e esclarecimento de pendências

Imagem  41 - Pacientes no município aguardando para 
receber os medicamentos.

Imagem  43 - Paciente recebendo 
medicamentos adquiridos via CISAMREC, 

em um dos municípios consorciados.
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COBERTURA SUS
COBERTURA DA POPULAÇÃO QUE 
UTILIZA EXCLUSIVAMENTE O SUS

Em 2019, quando a pandemia da COVID-19 ainda não havia chegado no país, o 
IBGE divulgou uma pesquisa mostrando que 71,5% dos brasileiros, ou seja, mais 
de 150 milhões de pessoas, dependem do Sistema Único de Saúde (SUS) para 
tratamentos de saúde, mostrando que quem mais depende do sistema de saúde 
pública é a parcela da população de menor renda.

Em 2022, na Região de Saúde Carbonífera, a média desse percentual é de 82% 
e na Região de Saúde do Extremo Sul Catarinense, a média da população que 
utiliza exclusivamente o SUS é de 93%, já no estado de Santa Catarina, no período 
de 2012 a março de 2021 a média é de 78%.

Figura 27 - Cobertura da população que utiliza e exclusivamente o SUS - 
Região de Saúde Carbonífera (2012 e 2022)

Figura 28 - Cobertura da população que utiliza e exclusivamente o SUS - 
Região de Saúde Carbonífera (2000 a 2022)
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 Os nossos municípios consorciados, obrigados a aplicar pelo menos 15% aplicam, 
em média, mais de 20%, assumindo inclusive os serviços da alta complexidade 
que é responsabilidade do estado que aplica somente o seu limite constitucional 
em gastos com a saúde dos catarinenses.

A tabela a seguir mostra que os valores aplicados pelo nosso estado em despesa 
com saúde, por habitante, ficaram bem abaixo dos valores investidos pelos 
municípios.

A Saúde sempre foi e será o mais complexo setor na gestão municipal. A demanda 
por serviços de qualidade cresce todos os dias e não vem acompanhada de 
aumento nos repasses estaduais e federais para os municípios. As dificuldades 
dos municípios aumentam dia-a-dia, as fontes de receita são escassas e a procura 
pelos serviços do SUS é impulsionada por diversos fatores.

Não compete aos municípios, pelo fato de estar mais próximo do cidadão e ser 
a porta de entrada do SUS, arcarem com os serviços da mais alta complexidade 
técnica em SAÚDE. Procedimentos de alto custo são de responsabilidade e 
competência do Estado e da União. O atendimento que compete ao município é 
o atendimento básico. 

Figura 29 - Percentual aplicado em ações e serviços públicos de saúde - verificação 
do limite mínimo constitucional aplicado em saúde (e-Sfing - TCE-SC)

Figura 30 - Despesa total com saúde por habitante (Fonte: SIOPS)
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Figura 32

Figura 31

Quando você pesquisa no Google, exemplo, pela palavra-chave “Fila no SUS”, 
o resultado apresentou (22/03/2023), em 0,51 segundos, aproximadamente 
81.900.000 de assuntos relativos à pacientes na fila aguardando por um ou mais 
procedimentos de saúde em serviços de alta complexidade. É um problema que 
faz parte do dia a dia da população.

Quando o paciente necessita de atendimento especializado, a secretaria 
municipal de saúde o encaminha para a “fila” na regulação estadual (SISREG) que 
tem a obrigação de resolver. É de responsabilidade e competência do Estado, da 
Secretaria Estadual de Saúde em zerar essas filas.

Em muitos casos, o município acaba arcando e encaminhando o paciente para 
uma consulta com o profissional especializado, ele inicia uma investigação e não 
tem como dar o diagnóstico porque falta o exame, ou seja, o estado, a regulação 
não cumpre com a sua obrigação. Não há resolutividade.

Vale aqui, mencionar novamente, que os nossos municípios consorciados aplicam, 
em média, mais de 20% de suas receitas em serviços de saúde, enquanto o estado 
aplica somente seus 14%.
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CREDIBILIDADE 
DO CISAMREC

A equipe do CISAMREC está alinhada com os objetivos estratégicos, tem 
importância no bom andamento das ações e está inserida e envolvida nas etapas 
necessárias para a conquista de cada resultado.

CONTROLE DE QUALIDADE

ORGANIZAÇÃO

Imagem  44 - Controle de qualidade

Imagem  45 - Organização
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A equipe administrativa do CISAMREC está alinhada com os objetivos 
estratégicos, tem sua essencial importância no bom andamento das ações e está 
inserida e envolvida nas etapas necessárias para a conquista de cada resultado. A 
reestruturação organizacional, passou por desafios: envolver, inserir e trabalhar a 
equipe na gestão; trabalhar a comunicação para que não fosse obstáculo da gestão 
e nas implementações de melhorias de processos; implementação de ações para 
a correta e boas práticas na execução das atividades e rotinas administrativas.

ADMINISTRATIVO

PLANEJAMENTO

Imagem  46 - Administrativo

Imagem  47 - Planejamento
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A comunicação dentro de uma instituição é extremamente necessária e interfere 
diretamente no relacionamento interno para a geração de um melhor ambiente 
corporativo. Da mesma maneira, esta relação deve existir com o público externo.

Visando alinhar os objetivos do CISAMREC junto aos usuários e prestadores 
dos serviços e também buscando a transparência nos seus atos, o setor de 
comunicação busca criar um canal de contato entre todos os gestores e público 
em geral para estabelecimento de uma entrega de qualidade nos serviços, sendo 
resolutivo e eficaz.

Compreendendo também a importância de transmitir a realidade e autenticidade 
dos serviços ofertados, a comunicação busca, através das mídias sociais, expor 
os projetos, atividades e reuniões realizadas pelo CISAMREC, bem como a 
participação em capacitações e outros eventos externos.

Através deste canal, o Consórcio mantém uma ligação que objetiva a 
resolutividade das dúvidas e a transparência de todas as ações executadas interna 
e externamente.

Em 2017, a Câmara Técnica de Saúde do Colegiado de Consórcios Públicos de 
SC da FECAM, formada pelos diretores executivos, se organizam e se fortalecem 
tecnicamente.

Em 2018 avançam as negociações, integrações e parcerias com a ALESC, COSEMS/
SC e SES.

Em 2021, os prefeitos presidentes de consórcios de saúde evidenciam a 
importância do papel político formando a ACISSC – Associação dos Consórcios 
Intermunicipais de Saúde de SC.

No dia 18/05/2021 lançado o EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA DE CONSTITUIÇÃO, FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO E CONSELHO FISCAL representado pelo senhor Rafael Caleffi, 

COMUNICAÇÃO

SOBRE

A ACISSC
Histórico
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Dos objetivos da associação

prefeito de São Lourenço do Oeste (SC), convocando para a Assembleia Geral 
constitutiva da Associação, realizada na forma PRESENCIAL, no dia 01 de junho 
de 2021, às 14:00 horas na sede da GRANFPOLIS, com endereço na Rua Candido 
Ramos, 250, Capoeiras, Florianópolis - SC, CEP: 88090-800, tendo como pauta: 

Criada em 1º de junho de 2021, tendo como presidente o prefeito de São 
Lourenço do Oeste, Rafael Caleffi, atual presidente do CISAMOSC, a ACISSC visa o 
desenvolvimento dos 14 Consórcios Públicos Intermunicipais de Saúde do Estado 
de Santa Catarina que a compõem.

A ACISSC passa a ter a sua sede na Granfpolis, ficando a Presidência e Diretoria 
Executiva a cargo do CISAMOSC com sede em Chapecó (SC).

A ACISSC é composta pelos 14 (quatorze) prefeitos presidentes de Consórcios 
Intermunicipais de Saúde – Públicos.

Vídeo: Criada a Associação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde de Santa 
Catarina (Acissc) https://www.youtube.com/watch?v=t5yLRbrYZaE.

A ASSOCIAÇÃO DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA – ACISSC, tem a finalidade de atuar em intima e ampla 
cooperação com as entidades afins, bem como em órgãos federais, estaduais, 
municipais e entidades mistas, em observância a legislação ordinária, cumprindo 
as diretrizes do SUS - Sistema Único de Saúde.

• Deliberação sobre a fundação da Associação dos 
Consórcios Intermunicipais de Saúde de Santa Catarina – ACISSC;

• Aprovação do Estatuto e Constituição da Associação;

• Eleição e Posse dos membros do Conselho Administrativo e do 
Conselho Fiscal.

Imagem  48 - 1º de junho de 2021, posse do 1º presidente 
da ACISSC o prefeito de São Lourenço do Oeste, Rafael 

Caleffi, presidente do CISAMOSC.

Imagem  49 - Reunião da ACISSC dia 02/09/2021 – 
Pomerode/SC.

https://www.youtube.com/watch?v=t5yLRbrYZaE
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A FECAM
A FECAM (Federação de Consórcios, Associações e Municípios de Santa Catarina) 
atua para fortalecer as associações, consórcios e municípios catarinenses, com 
respeito a opiniões diversas e com muito diálogo, e para colocar a bandeira do 
municipalismo no lugar de merecido destaque e mérito.

Também através da FECAM, temos disponíveis novas tecnologias, soluções e 
ferramentas inovadoras para a gestão dos mais de cinquenta consórcios públicos 
em Santa Catarina e entre estes o CISAMREC.

Entre os serviços utilizados pelo CISAMREC através da FECAM, destacamos:

• O serviço de provedor de contas de e-mail (correio eletrônico) 
possibilita ao consórcio criar contas setoriais conforme sua 
necessidade, além de um pacote de benefícios: Antivírus; Serviço 
de Antispam; Correio eletrônico; Sistema para gerenciamento 
das contas de e-mail do domínio; Aplicativo de webmail para 
ler as mensagens através de qualquer computador conectado 
à Internet; O consórcio poderá utilizar o seu domínio (cisamrec.
sc.gov.br).

• O nosso portal (Site: cisamrec.sc.gov.br), através de um 
gerenciador, nos permite a criação completa e manutenção do 
nosso portal, contemplando a atualização dinâmica e instantânea 
das informações.

• O Colegiado de Consórcios Públicos – CCP/SC, criado em 2011 
pela FECAM com o intuito de fomentar a discussão de assuntos 
de interesse comum entre as entidades consorciadas, além 
de propiciar a troca de experiências nas diferentes atividades 
exercidas atualmente pelos inúmeros consórcios públicos 
intermunicipais existentes em Santa Catarina.

Imagem  50 - Reunião do Colegiado de Consórcios 
Públicos – CCP/SC dia 11/03/2019 na FECAM

Imagem  51 - Reunião do Colegiado de Consórcios 
Públicos – CCP/SC dia 11/04/2018 na FECAM

 Fonte: https://www.fecam.org.br/consorcios/ 
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O CCPSC

CONSELHOS

Em 2018, o CISAMREC passa a integrar o CCPSC (Colegiado de Consórcios 
Públicos Intermunicipais do Estado de Santa Catarina), o Colegiado de Consórcios 
Públicos criado em 2011 pela FECAM e pelas Associações de Municípios de Santa 
Catarina no intuito de fomentar a discussão de assuntos de interesse comum 
entre as entidades consorciadas, além de propiciar a troca de experiências nas 
diferentes atividades exercidas atualmente pelos inúmeros consórcios públicos 
intermunicipais existentes em Santa Catarina.

O CCPSC, é um órgão sem personalidade jurídica, constitui-se como instância 
colegiada, de caráter consultivo e propositivo, formado por representantes dos 
Consórcios Públicos Intermunicipais do Estado de Santa Catarina, tem sua sede 
na Rua General Liberato Bittencourt, 1885 – Sala 1310, Canto, Florianópolis, SC, 
CEP: 88070-800, e reger-se-á pelas disposições em seu Regimento Interno.

O CISAMREC, além das comissões técnicas permanentes, atualmente possui três 
CONSELHOS: Conselho Executivo; Conselho de Saúde e Conselho Fiscal.

O Conselho Executivo, órgão de direção do consórcio, escolhidos em Assembleia 
Geral pelos chefes do Poder Executivo dos municípios e entre estes eleito um 
presidente que compete representar o CISAMREC, presidir a Assembleia Geral e 
acompanhar a gestão junto com o Diretor Executivo.

Imagem  52 - Reunião com o Presidente do CISAMREC, Dr. 
Jorge Luiz Koch, prefeito de Orleans em 09/01/2023

Imagem  53 - Reunião com o Presidente do 
CISAMREC, Prefeito de Morro da Fumaça, o Sr. 

Agenor Coral – 27/07/2022.
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Imagem  54 - Assembleia Geral Ordinária com os membros do Conselho Executivo do CISAMREC

O Conselho de Saúde do CISAMREC - CSC, previsto no Art. 23 do Estatuto Social, 
dispõe que o CSC é órgão consultivo e instrutivo, integrado pelos Secretários 
Municipais de Saúde dos municípios consorciados, cabendo a este, dentre as 
suas atribuições, fomentar a transferência da execução de serviços de saúde da 
administração direta dos municípios ao consórcio, nos casos em que este prestar 
tais serviços.

Os assuntos consultivos tratados nas reuniões do Conselho de Saúde do 
CISAMREC, são registrados e levados ao conhecimento de todos os secretários de 
saúde que a integram, através de Ata, portarias, ofícios ou de outros expedientes, 
para posterior deliberação em Assembleia Geral, nos termos do estatuto social do 
CISAMREC.

Imagem  55 - Reunião da Câmara Técnica Permanente 
do CONSELHO DE SAÚDE DO CISAMREC em 25/01/2023

Imagem  56 - Reunião do Conselho
de Saúde do CISAMREC em  21/10/2022
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Imagem  57 - Reunião do Conselho
de Saúde do CISAMREC em  21/10/2022 Imagem  58 - Reunião do Conselho

de Saúde do CISAMREC em  03/03/2022

CIR
Uma das ações do CISAMREC, foi 
participar ativamente nas 02 (duas) 
CIR´s composta pelos 27 (vinte e sete) 
municípios consorciados, sendo: 12 
(doze) municípios da Região de Saúde 
Carbonífera e 15 (quinze) municípios 
da Região de Saúde do Extremo Sul 
Catarinense, com a finalidade de 
representar o conjunto dos municípios 
que o integram, em assuntos de 
saúde de interesse comum e visando 
assegurar, planejar, fomentar e 
estimular as políticas públicas de saúde 
em atenção aos nossos pacientes, em 
conformidade com as diretrizes do 
SUS, de maneira eficiente e eficaz, nos 
termos do Art. 6º do Estatuto Social.

Cada Região de Saúde, tem a sua 
Comissão Intergestores Regional – 
CIR, de acordo com a deliberação nº 
457/CIB/2012: o Inciso III do Art. 30, do 
Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011; 

a nova configuração e a denominação 
das 16 Regiões de Saúde do Estado de 
Santa Catarina a partir da deliberação 
nº 348/CIB/2012.

É uma instância de cogestão e 
deliberação no espaço regional com 
o objetivo de constituir um canal 
permanente de proposição contínua de 
negociação e decisão entre os gestores 
municipais e o estado para constituição 
de rede regionalizada, pactuando 
de forma consensual a definição das 
regras da gestão compartilhada do 
Sistema Único de Saúde – SUS. 

Tem caráter propositivo nas 
questões gerais da política de saúde 
local, regional e estadual e a área 
de abrangência compreende os 
municípios pertencentes à Região de 
Saúde.

É constituída e composta pelo conjunto 

https://lai.fecam.org.br/cisamrec/cms/diretorio/index/codMapaItem/162621
https://lai.fecam.org.br/cisamrec/cms/diretorio/index/codMapaItem/162621
http://Extremo Sul Catarinense,
http://Extremo Sul Catarinense,
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dos Secretários Municipais de Saúde 
que compõem a Região de Saúde e pelo 
Gerente de cada Gerência Regional de 
Saúde, existente na área da respectiva 
Comissão Intergestores Regional 
(CIR), representada pelos cargos: um 
coordenador, um vice coordenador, 
um 1º Secretário, um 2º Secretário e um 
tesoureiro.

Considerando que a regionalização é 
uma diretriz constitucional e que, o 
CISAMREC representa o conjunto de 27 
(vinte e sete) municípios consorciados 
e que são integrantes das 02 (duas) 
Regiões de Saúde: Carbonífera 
e Extremo Sul Catarinense, é de 

fundamental importância a existência 
dessa ferramenta de integração entre 
todos os gestores públicos, para a 
discussão dos desafios da saúde e 
elaboração de intervenções que tragam 
melhorias na operacionalização de 
ações e serviços no âmbito regional. 
Além disso, ainda cabe a CIR colaborar 
com a organização do SUS no Estado, 
para cumprir seus objetivos maiores, de 
aperfeiçoar a universalidade da saúde, 
garantir a integralidade da assistência 
e obter a equidade de acesso às ações 
e serviços de saúde entre as diferentes 
regiões do Estado.

Imagem  59 - Reunião da CIR Carbonífera em 03/03/2022

Imagem  63 - Reunião com CIR EXTREMO SUL
na AMESC em 10/09/2021

Imagem 60 - Reunião com a CIR EXTREMO SUL, 
02/12/2022, Rocinha, TIMBÉ DO SUL-SC

Imagem  64 - Reunião da CIR Carbonífera
em 11/12/2019 em Orleans

Imagem  61 - Reunião com a CIR EXTREMO SUL, 
02/12/2022, Rocinha, TIMBÉ DO SUL-SC

Imagem  62 - Reunião e Eleição da
CIR CARBONÍFERA em 10/02/2022
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REGIÕES 
DE SAÚDE

Santa Catarina é um Estado com peculiaridades próprias e únicas no contexto de 
nação. Mesmo ocupando apenas 1,1% do território nacional, é apontado como o 11º 
Estado mais populoso do país, com População estimada [IBGE, 2021] de 7.338.473 
pessoas em 295 municípios.

A Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde), através do Decreto Federal Nº 
7.508, de 2011, organiza o SUS e institui as Regiões de Saúde em articulação com 
os Municípios.

Região de Saúde é o espaço geográfico contínuo constituído por agrupamento de 
Municípios limítrofes, com a finalidade de integrar a organização, o planejamento 
e a execução de ações e serviços de saúde.

A Macrorregião Sul (Figura 33) (regiões geográficas intermediárias e imediatas de 
Santa Catarina) [Wikipédia] é composta por 03 (três) regiões de saúde, aprovadas 
pela DELIBERAÇÃO 457/CIB/12 que traz a nova configuração e a denominação, 
de acordo com Art. 4º da Deliberação nº 348/CIB/2012 e o Decreto nº 7.508 de 28 
de junho de 2011:

Possui uma área total de 13.003.018 km², abrangendo 45 municípios. Tem uma 
população estimada de 1.027.942 habitantes [IBGE, 2021], sendo 50 % do sexo 
masculino e 50 % do sexo feminino, concentrando-se:

• Laguna (AMUREL), 18 municípios, 374.693 habitantes (2021);

• Extremo Sul Catarinense (AMESC), 15 municípios, 206.347 
habitantes (2021).

• 43,20% na Região da Carbonífera;

• 36,80% na Região de Laguna e;

• 20,00% na Região do Extremo Sul Catarinense.

https://gpm.fecam.org.br/lai-cisamrec/cms/pagina/ver/codMapaItem/127816
https://gpm.fecam.org.br/lai-cisamrec/cms/pagina/ver/codMapaItem/162622
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Região de Saúde de 
Laguna (AMUREL), 18 

municípios

Região de Saúde da 
Carbonífera (AMREC),

12 municípios

Região de Saúde do Extremo 
Sul Catarinense (AMESC),

15 municípios

Figura 33 - Mapa de Santa Catarina, Distribuição das Regiões de Saúde de Santa Catarina

Cada Região de Saúde é composta por uma CIR - Comissão Intergestora Regional, 
composta pelo conjunto dos Secretários Municipais de Saúde que compõem 
a Região de Saúde e pelo Gerente de cada Gerência Regional de Saúde. Cada 
Município poderá compor apenas uma única Região de Saúde. Os consórcios de 
saúde vêm surgindo nas Regiões de Saúde.

A partir de 2018, o CISAMREC passa a frequentar e acompanhar com mais 
presença às reuniões da Câmara Técnica de Assistência Farmacêutica da CIR 
Carbonífera – CTAF, visando a integração, troca de ideias, discussão do dia a dia e 
educação continuada entre os profissionais farmacêuticos(as), analisando sempre 
a necessidade dos municípios consorciados e resolutividade dos “problemas”.

O CISAMREC, está inserido 
nas 02 (duas) Regiões de 
Saúde que compõe as 02 
(duas) CIR´s abrangendo 
27 (vinte e sete) municípios 
consorciados, sendo: 12 
(doze) municípios da Região 
de Saúde Carbonífera 
e 15 (quinze) municípios 
da Região de Saúde do 
Extremo Sul Catarinense.

CTAF

https://gpm.fecam.org.br/lai-cisamrec/cms/pagina/ver/codMapaItem/127816
https://gpm.fecam.org.br/lai-cisamrec/cms/pagina/ver/codMapaItem/127816
https://gpm.fecam.org.br/lai-cisamrec/cms/pagina/ver/codMapaItem/162622
https://gpm.fecam.org.br/lai-cisamrec/cms/pagina/ver/codMapaItem/162622
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O CISAMREC tem participado em eventos de treinamentos, capacitações, 
congressos e legislações.

EVENTOS

A Câmara Técnica de Assistência Farmacêutica - CTAF, da CIR Carbonífera, foi 
instituída em 17 de julho de 2017 pela Resolução CIRCARBONÍFERA nº 024/2017 
com representantes titulares e suplentes dos doze municípios da AMREC, da 20ª 
Gerencia Regional de Saúde e do CISAMREC. 

Foi uma iniciativa dos farmacêuticos com o objetivo de traçar estratégias de 
âmbito regional, promover a integração e educação continuada entre estes 
profissionais, considerando a necessidade da elaboração da REMUME- Relação 
dos Medicamentos padronizados dos municípios e a grande demanda judicial 
proveniente dos municípios para aquisição de medicamentos.

Imagem  65 - Reunião do CISAMREC
com a CTAF 16/01/2018

Imagem  69 - Doação de Sangue HEMOSC, 
10/02/2023

Imagem  67 - Reunião CTAF 29/06/2022 no 
CISAMREC

Imagem  66 - Reunião da CTAF
dia 25/11/2019 com o CISAMREC

Imagem  70 - Visita ao CIMVI - Timbó (SC), 
29/03/2022

Imagem  68 - Reuniao CTAF
no CISAMREC 20/11/2022



Imagem  71 - Congresso de Licitações Municipais à Luz 
da Nova Lei de Licitações, Florinópolis, 31/08/2022

Imagem  72 - Congresso de Municípios, Associações e 
Consórcios – 08/2022 FECAM - Arena Petry - São José (SC)

Imagem  73 - Summit Cidades - Florianópolis, 
SC - 23/11/2022

Imagem  74 - 8ª Conferência Estadual de Saúde, 
04, 05 e 06/06/2019 na UFSC – Florianópolis – SC

Imagem  75 - 1º café com saúde - Destaque - Amigo 
da Saúde 2021 - COCAL DO SUL 25/02/2022

Imagem  76 - VII Congresso do COSEMS – 
Blumenau (SC) - 11a13/05/2022
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Imagem  77 - Reunião na SES-SC recurso
de R$ 30 milhões 15/06/2022

Imagem  78 - Visita na ALESC 04 e 05/10/2021
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Imagem 79 - CSC DO CISAMREC em 31/08/2021 na AMESC
Imagem  80 - Reunião da ACISSC - São Lourenço 

do Oeste, SC - 06/08/2021

Imagem 81 - Lançamento serviço Aeromédico 
SARASUL, 09/12/2020

Imagem  82 - Inauguração Nova Clínica de 
Prestadores, 16/05/2019

Imagem  83 - Conferência Municipal Saúde em 
Morro da Fumaça, 04/04/2019

Imagem 84 - Conferência Municipal Saúde em 
Urussanga, 03/04/2019
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O CISAMREC, 
FOI NOTÍCIA
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A EQUIPE
A equipe administrativa do CISAMREC está alinhada com os objetivos 
estratégicos, tem sua essencial importância no bom andamento das ações e está 
inserida e envolvida nas etapas necessárias para a conquista de cada resultado. A 
reestruturação organizacional, passou por desafios: envolver, inserir e trabalhar a 
equipe na gestão; trabalhar a comunicação para que não fosse obstáculo da gestão 
e nas implementações de melhorias de processos; implementação de ações para 
a correta e boas práticas na execução das atividades e rotinas administrativas.

Imagem  85 - Equipe CISAMREC
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EXPEDIENTE
Organização:

Supervisão Geral e Coordenação:

Revisão:

Produção de Conteúdo:

Design Gráfico:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC – CISAMREC

Relatório Bianual de Gestão

Exercício de 2021/2022

Roque Salvan

Júlia Rodrigues Moroso, Maria da Graça Ronsoni e Roque Salvan

Amanda De Mattia, Danieli Aparecida Ronsoni, Dantelino 
Bonetti, Gidião Barros, Jéssica Paim da Silva Peruchi, Júlia 

Rodrigues Moroso, Katriel Meira Nesi, Laura Goulart Ribeiro, 
Maria da Graça Ronsoni, Moisés da Rosa Buss, Patrícia 

Mendonça da Silva, Renata Pagani Ramos, Ronaldo Alexandre 
Torres, Roque Salvan, Tuani Schwanck Pereira

Lê Ilustra, Design e Ilustração
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cisamrec@cisamrec.sc.gov.br

@cisamrec

cisamrec.sc.gov.br

https://cisamrec.sc.gov.br
https://www.instagram.com/cisamrec/
https://cisamrec.sc.gov.br
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